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I. Pedido 

1. O Gabinete do Secretário de Estado da Justiça solicitou à Comissão Nacional de Proteção de Dados 

(CNPD) que se pronunciasse sobre o projeto de Portaria que procede à alteração da dimensão das peças 

processuais, dos documentos, do conjunto da peça processual e dos documentos, e das certidões no âmbito 

da tramitação eletrônica dos processos nos tribunais judiciais e nos tribunais administrativos e fiscais. 

2. A CNPD emite parecer no âmbito das suas atribuições e competências enquanto autoridade administrativa 

independente com poderes de autoridade para o controlo dos tratamentos de dados pessoais, conferidos 

pela alínea c) do n. 0 1 do artigo 57. 0 , conjugado com a alínea b) do n. 0 3 do artigo 58. 0 , e com o n. 0 4 do artigo 

36. 0 , todos do Regulamento (UE) 2016/679, de 27 de abril de 2016- Regulamento Geral sobre a Proteção de 

Dados (doravante RGPD), em conjugação com o disposto no artigo 3. 0 , no n. 0 2 do artigo 4. 0
, e na alínea a) 

do n. 0 1 do artigo 6. 0 , todos da Lei n. o 58/2019, de 8 de agosto, que executa na ordem jurídica interna o RGPD. 

11. Análise 

3. O Projeto de Portaria em análise visa proceder à alteração da dimensão das peças processuais, dos 

documentos, do conjunto da peça processual e dos documentos, e das certidões no âmbito da tramitação 

eletrônica dos processos nos tribunais judiciais e nos tribunais administrativos e fiscais, promovendo a 

quarta alteração à Portaria n. o 280/2013, de 26 de agosto, que regula vários aspetos da tramitação eletrônica 

dos processos judiciais, alterada pelas Portarias n. 0s 170/2017, de 25 de maio, 267/2018, de 20 de setembro, 

e 86/2023, de 27 de março; a quinta alteração à Portaria n. 0 380/2017, de 19 de dezembro, que regula a 

tramitação eletrônica dos processos nos tribunais administrativos de círculo, nos tribunais tributários, nos 

tribunais centrais administrativos e no Supremo Tribunal Administrativo, alterada pelas Portarias n. 0 S 

267/2018, de 20 de setembro, 4/2020, de 13 de janeiro, 100/2020, de 22 de abril, e 86/2023, de 27 de março; 

a segunda alteração à Portaria n. o 209/2017, de 13 de julho, que regulamenta o regime do requerimento, da 

emissão, da disponibilização e da consulta da certidão eletrônica no âmbito dos processos dos tribunais 

judiciais, dos tribunais administrativos e fiscais e da competência do Ministério Público, alterada pela Portaria 

n. 0 267/2018, de 20 de setembro. 

4. Da análise do Projeto de Portaria constata-se que as alterações introduzidas visam unicamente aumentar 

para 20 MB a dimensão das peças processuais e dos documentos, individualmente considerados ou em 

conjunto, a submeter no âmbito dos processos judiciais e dos processos administrativos e tributários. É 
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